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LEI Nº       11.678,           DE       03        DE     MARÇO                  DE 2022.

Autor: Poder Executivo

Autoriza o Poder Executivo a doar 
imóvel que especifica à Fundação 
Escola Superior do Ministério Público 
do Estado de Mato Grosso, e dá outras 
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a doar à Fundação 
Escola Superior do Ministério Público de Mato Grosso - FESMP/MT, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº 90.090.762/0001-19, o 
bem imóvel de propriedade do Instituto de Defesa Agropecuária de Mato 
Grosso - INDEA/MT, com 322,00 m², localizado na Rua Diogo Domingos 
Ferreira, nº 402, Bairro Bandeirantes, em Cuiabá/MT, e matriculado no 2° 
Serviço Notarial e Registral da 1ª Circunscrição Imobiliária da Comarca de 
Cuiabá, sob n° 61.156, Livro n° 2-FR, fls. 086.

Parágrafo único O imóvel destina-se à ampliação das 
instalações da donatária para o desenvolvimento de suas atividades de 
educação, capacitação de cidadãos e trabalhos sociais.

Art. 2º Fica vedada qualquer alteração da destinação do imóvel 
a que se refere o parágrafo único do art. 1º desta Lei.

§ 1º A donatária deverá ofertar 50 (cinquenta) vagas do curso de 
Direito Administrativo e Gestão Pública Estadual, para formação de turma 
única, e 70 (setenta) vagas a serem ofertadas e distribuídas dentre os cursos 
de Direito Tributário e Financeiro, Direito Ambiental e Urbanístico, e Direito 
da Criança e do Adolescente, ou similares, integrantes de seu catálogo, 
pelo período de 3 (três) anos, totalizando 120 (cento e vinte) vagas, para 

o desenvolvimento profissional dos servidores públicos do Estado de Mato 
Grosso, conforme o Plano de Desenvolvimento Institucional 2021-2025 da 
Escola de Governo do Estado de Mato Grosso.

§ 2º O descumprimento do estabelecido no caput e no §1º deste 
artigo implicará na reversão do imóvel ao patrimônio do doador.

Art. 3º O referido imóvel foi avaliado pela Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística - SINFRA, no montante de R$ 827.009,30 
(oitocentos e vinte e sete mil e nove reais, e trinta centavos), conforme 
o Laudo de Avaliação n° 159/2021/SACID, de 27 de agosto de 2021, 
constante do Processo Administrativo n° 328780/2020.

Art. 4º Compete à Procuradoria-Geral do Estado tomar as 
providências necessárias à efetivação da doação de que trata esta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,      03    de   março    de 2022, 201º 
da Independência e 134º da República.

<END:1323464:1>
<BEGIN:1323466:1>

LEI Nº      11.679,             DE         03             DE    MARÇO           DE 2022.

Autor: Poder Executivo

Dispõe sobre o Projeto Olimpus no 
âmbito do Estado de Mato Grosso e 
dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Projeto Olimpus, destinado à concessão 
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de bolsa-atleta, bolsa-técnico e premiação por desempenho, a serem 
concedidas aos atletas, paratletas e atletas-guia praticantes do desporto de 
rendimento em modalidades preferencialmente olímpicas e paralímpicas, 
individuais e coletivas, e aos seus técnicos, com registros nas entidades 
regionais de administração e de prática do desporto no Estado de Mato 
Grosso.

§ 1º Para efeito do disposto no caput deste artigo, ficam criadas 
as seguintes categorias para Bolsa Atleta: Atleta Infantil, Atleta Base, Atleta 
Estudantil, Atleta Nacional e Atleta Internacional, especificadas em suas 
regulamentações.

§ 2º Para efeito do disposto no caput deste artigo, ficam criadas 
as seguintes categorias para Bolsa Técnico: Técnico Base, Técnico 
Nacional e Técnico Internacional.

§ 3º Consideram-se modalidades olímpicas e paralímpicas, 
individuais e coletivas, aquelas modalidades esportivas assim reconhecidas, 
respectivamente, pelo Comitê Olímpico do Brasil - COB e pelo Comitê 
Paralímpico Brasileiro - CPB.

Art.2º A concessão de bolsa-atleta, bolsa-técnico e prêmios 
olímpicos não gera qualquer vínculo entre os atletas, paratletas, atletas-guias 
e técnicos beneficiados e a Administração Pública Estadual.

Art. 3º Para a concessão da bolsa-atleta, na Categoria Atleta 
Infantil, os requisitos são:

I - ter idade entre 09 (nove) e 12 (doze) anos;

II - estar regularmente matriculado em instituição de ensino 
público ou privado;

III - estar em plena atividade esportiva; e
IV - ser indicado por sua respectiva federação estadual como 

atleta destaque da temporada anterior a concessão da bolsa.

Art. 4º Para a concessão da bolsa-atleta, na Categoria Atleta 
Base, os requisitos são:

I - ter idade entre 12 (doze)  e 17 (dezessete) anos;
II - estar regularmente matriculado em instituição de ensino 

público ou privado;
III - estar em plena atividade esportiva;
IV - ter participado, no ano imediatamente anterior, de 

competição de caráter nacional realizada pelo COB, CPB ou das respectivas 
confederações; e

V - ter obtido numa das competições do inciso IV deste artigo até 
a 6ª (sexta) colocação.

Art. 5º Para a concessão da bolsa-atleta, na Categoria Atleta 
Estudantil, os requisitos são:

I - ter idade entre 12 (doze) e 17 (dezessete) anos;
II - estar regularmente matriculado em instituição de ensino 

público ou privado;
III - estar em plena atividade esportiva;
IV - ter participado, no ano imediatamente anterior, de 

competições de caráter educacional realizadas pelo COB, CPB ou das 
respectivas confederações; e

V - ter obtido numa das competições do inciso IV deste artigo até 
a 6ª (sexta) colocação.

Art. 6º Para a concessão da bolsa-atleta na Categoria Atleta 
Nacional, os requisitos são:

I - possuir idade mínima de 14 (quatorze) anos;
II - estar vinculado a alguma entidade estadual de 

administração do desporto;
III - estar em plena atividade esportiva; e
IV - ter participado da principal competição esportiva da categoria 

em âmbito nacional no ano imediatamente anterior àquele em que tiver 
pleiteado a concessão de bolsa-atleta e ter obtido até a 6ª (sexta) colocação.

Art. 7º Para a concessão da bolsa-atleta, na Categoria Atleta 
Internacional, os requisitos são:

I - possuir idade mínima de 14 (quatorze) anos;
II- estar vinculado a alguma entidade estadual de administração 

do desporto;
III- estar em plena atividade esportiva; e

IV- ter participado das principais competições esportivas da 
modalidade e categoria em âmbito internacional no ano imediatamente 
anterior àquele em que tiver pleiteado a concessão de bolsa-atleta e ter 
obtido até a 6ª (sexta) colocação.

Art. 8º Para a concessão da bolsa-técnico, na Categoria Técnico 
Base, os requisitos são:

I - ter nacionalidade brasileira;
II - estar em atividade profissional, na função de técnico 

desportivo há no mínimo 2 (dois) anos;
III - estar registrado perante o Conselho Regional de Educação 

Física - CREF;
IV - ter treinado atletas que participaram de competições 

desportivas, conforme a categoria prevista no art. 4º;
V - estar filiado à entidade regional de administração do desporto 

do Estado de Mato Grosso ou, no caso de inexistência de entidade regional, 
à entidade nacional de administração do desporto filiadas ou vinculadas ao 
Comitê Olímpico do Brasil - COB, ou ao Comitê Paralímpico Brasileiro - 
CPB, ou reconhecidas por um desses comitês; e

VI - ter residência e atuação profissional comprovada no Estado 
de Mato Grosso.

Art. 9º Para a concessão da bolsa-técnico, na Categoria Técnico 
Nacional, os requisitos são:

I - ter nacionalidade brasileira;
II - estar em atividade profissional, na função de técnico 

desportivo há no mínimo 2 (dois) anos;
III - estar registrado perante o Conselho Regional de Educação 

Física - CREF;
IV - ter treinado atletas que participaram de competições 

desportivas, conforme a categoria prevista no art. 6º;
V - estar filiado à entidade regional de administração do desporto 

do Estado de Mato Grosso ou, no caso de inexistência de entidade regional, 
à entidade nacional de administração do desporto filiadas ou vinculadas ao 
Comitê Olímpico do Brasil - COB, ou ao Comitê Paralímpico Brasileiro - 
CPB, ou reconhecidas por um desses comitês; e

VI - ter residência e atuação profissional comprovada no Estado 
de Mato Grosso.

Art. 10 Para a concessão da bolsa-técnico, na Categoria Técnico 
Internacional, os requisitos são:

I - ter nacionalidade brasileira;
II - estar em atividade profissional, na função de técnico 

desportivo há no mínimo 2 (dois) anos;
III - estar registrado perante o Conselho Regional de Educação 

Física;
IV - ter treinado atletas que participaram de competições 

desportivas, conforme a categoria prevista no art. 7º.
V - estar filiado à entidade regional de administração do desporto 

do Estado de Mato Grosso ou, no caso de inexistência de entidade regional, 
à entidade nacional de administração do desporto filiadas ou vinculadas ao 
Comitê Olímpico do Brasil - COB, ou ao Comitê Paralímpico Brasileiro - 
CPB, ou reconhecidas por um desses comitês; e

VI - ter residência e atuação profissional comprovada no Estado 
de Mato Grosso.

Art. 11 O direito à bolsa-técnico será cassado se o técnico 
incorrer em uma das seguintes hipóteses:

I - apresentar documentos ou declaração falsos;
II - treinar atleta que foi suspenso em virtude de condenação 

por uso de doping, no período em que seu treinador for beneficiário da 
bolsa-técnico, desde que comprovada a sua participação nesse período, 
em cujo caso a cassação será apenas em relação àquele atleta específico;

III - ser condenado à pena privativa de liberdade e/ou perda de 
direitos irrecorríveis;

IV - deixar de exercer função de técnico desportivo; e

V - descumprir outras exigências estabelecidas em regulamento.

Art. 12 O benefício constante nos arts. 3º, 4º, 5º, 6º, e 7º será 
cancelado quando o atleta, paratleta ou o atleta-guia não estiver enquadrado 
em qualquer um dos requisitos previstos nos respectivos artigos.
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Art. 13 Atletas, paratletas e atletas-guias de reconhecido 

destaque, de modalidades não olímpicas ou não paralímpicas não 
vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional ou ao Comitê Paralímpico 
Internacional poderão pleitear a concessão da bolsa-atleta, nas categorias 
Atleta Infantil, Atleta Base, Atleta Estudantil, Atleta Nacional e Atleta 
Internacional, respeitando, no que couber, o estabelecido nos arts. 3º, 
4º, 5º, 6º e 7º desta Lei e o limite de se a apenas 01 (um) atleta-guia por 
paratleta contemplado, referendados por histórico de resultados e situação 
no ranking nacional e/ou internacional da referida modalidade.

Art. 14 Os pleitos referentes às modalidades previstas no art. 13 
desta Lei serão submetidos ao Conselho Estadual de Desporto - CONSED, 
para que sejam observadas as prioridades de atendimento à Política 
Estadual de Esportes e Lazer e as disponibilidades financeiras.

Art. 15 O pedido para a concessão da bolsa-atleta ou 
bolsa-técnico será dirigido à Secretaria de Estado de Cultura, Esportes e 
Lazer - SECEL, devendo o atleta, paratleta, atleta-guia ou técnico fazer 
a juntada de indicação, formalizada por escrito, da respectiva entidade 
regional de administração do desporto.

Art. 16 A indicação de que trata o art. 15, no que se refere à 
bolsa-atleta, fundamentar-se-á, única e exclusivamente, em critérios técnico-
desportivos, devendo a respectiva entidade estadual de administração do 
desporto fundamentar as suas razões em função dos resultados obtidos 
pelo atleta, paratleta ou atleta-guia em competições esportivas oficiais 
realizadas no ano imediatamente anterior àquele em que tiver sido pleiteada 
a concessão da bolsa-atleta.

Art. 17 As despesas decorrentes das disposições desta Lei 
correrão por conta de dotações consignadas no orçamento do Fundo de 
Desenvolvimento Desportivo do Estado de Mato Grosso - FUNDED, gerido 
pela Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL.

Art. 18 A supervisão, coordenação e orientação normativa da 
aplicação desta Lei serão realizadas pela SECEL.

Art. 19 Os valores previstos no Anexo Único desta Lei serão 
garantidos aos atletas, paratletas, atletas-guias e técnicos beneficiados, em 
12 (doze) parcelas iguais.

§ 1º Anualmente, a quantidade e os valores das bolsas-atleta e 
bolsas-técnico serão revistos pela SECEL ou Unidade Gestora do FUNDED, 
podendo ser corrigidos monetariamente mediante portaria, observadas as 
condições de disponibilidades orçamentárias e financeiras.

§ 2º Todos os valores liberados pela SECEL serão depositados 
em conta bancária em nome do atleta ou técnico.

§ 3º Caso o atleta, o paratleta ou o atleta-guia seja menor de 
idade, o valor da bolsa-atleta será depositado em nome do pai, da mãe ou 
do responsável legal.

Art. 20 Fica autorizada a criação de prêmios específicos para 
atletas, paratletas, atletas-guia e técnicos que conseguirem convocação 
e/ou medalha olímpica ou paralímpica, cabendo à SECEL estabelecer os 
critérios e valores por portaria, respeitadas as disponibilidades financeiras 
e orçamentárias.

Art. 21 A Presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo.

Art. 22 Ficam revogadas a Lei nº 8.157, de 13 de julho de 2004, 
e a Lei nº 11.217, de 29 de setembro de 2020.

Art. 23 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,     03    de  março    de 2022, 201º 
da Independência e 134º da República.

ANEXO ÚNICO

VALORES DAS BOLSAS

BOLSA ATLETA

CATEGORIAS VALOR DA PARCELA

Atleta Infantil R$ 200,00
Atleta Base R$ 400,00
Atleta Estudantil R$ 800,00
Atleta Nacional R$ 1.200,00
Atleta Internacional R$ 2.000,00

BOLSA TÉCNICO

CATEGORIAS VALOR DA PARCELA

Técnico Base R$ 1.000,00
Técnico Nacional R$ 1.500,00
Técnico Internacional R$ 2.000,00

<END:1323466:3>

<BEGIN:1323467:3>

LEI Nº       11.680,           DE        03     DE     MARÇO                   DE 2022.

Autor: Tribunal de Justiça

Altera a Lei nº 10.253, de 31 de dezembro 
de 2014, que institui o auxílio-saúde aos 
servidores ativos e inativos do Poder 
Judiciário do Estado de Mato Grosso, 
para atribuir competência ao Conselho 
da Magistratura do Tribunal de Justiça 
do Estado de Mato Grosso para reajustar 
o valor do auxílio-saúde.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.253, de 31 de dezembro 
de 2014, alterada pela Lei nº 11.057, de 11 de dezembro de 2019, para 
autorizar o Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado de 
Mato Grosso a fixar o valor do auxílio-saúde, no âmbito do Poder Judiciário 
do Estado de Mato Grosso, durante o período de um ano após a publicação 
desta Lei.

Art. 2º As despesas resultantes da execução desta Lei serão 
suportadas por dotação orçamentária própria, suplementada, se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,      03    de       março    de 2022, 
201º da Independência e 134º da República.

<END:1323467:3>
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO
<BEGIN:1323159:4>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00683 DE 02 DE MARÇO DE 2022

Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação em favor de órgão (s) do Estado de 
Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666de 10 de janeiro de 2022, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor total de R$ 4.316.683,41 (quatro milhões e trezentos e 
dezesseis mil e seiscentos e oitenta e três reais e quarenta e um centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo 
integrante deste Decreto.

Tipo:150

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
168 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 

LOGÍSTICA
4.316.683,41

TOTAL 4.316.683,41

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão de Excesso de Arrecadação.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 02 de Março de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

ROGERIO LUIZ GALLO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 168 ÓRGÃO : 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

00 451 338 3117 Pavimentação e 
recuperação de 

vias urbanas nos 
municípios do Estado

0600 F Suplementação 4490 193 4.316.683,41

Meta Física Ajustada Neste Processo Trecho pavimentado (Metro quadrado (m2)) 702.382,70
TOTAL DO PROCESSO 4.316.683,41

<END:1323159:4>
<BEGIN:1323160:4>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00684 DE 02 DE MARÇO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transposição Orçamentária entre 
Programas de Governo por Reprogramação das dotações constantes na Lei Orçamentária 
vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666de 10 de janeiro de 2022, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transposição Orçamentária no valor total de R$ 5.085.000,00 (cinco milhões e oitenta e cinco mil reais), para atender 
as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:101

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
236 12101 SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA 

FAMILIAR
5.085.000,00

TOTAL 5.085.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transposição de dotações orçamentárias, conforme 
indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 02 de Março de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

ROGERIO LUIZ GALLO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 236 ÓRGÃO : 12101 - SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR
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00 122 036 2005 Manutenção e 

conservação de 
bens imóveis

9900 F Suplementação 4490 100 5.085.000,00

20 608 382 3826 Promoção da 
mecanização e 
insumos para a 

atividade produtiva 
familiar

1200 F Anulação 4490 100 5.085.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Insumo disponibilizado (Unidade) 50,00
TOTAL DO PROCESSO 5.085.000,00

<END:1323160:5>
<BEGIN:1323161:5>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00685 DE 02 DE MARÇO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transferência Orçamentária entre 
Categorias Econômicas de Despesa por Reprogramação das dotações constantes na Lei 
Orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549de 27de outubro 2021 e Lei nº 11.666 de 10janeiro de2022.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em 

favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transferência Orçamentária no valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para atender as programações 
constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:103

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
264 11601 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA DE 

PESSOAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
20.000,00

TOTAL 20.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transferências de dotações orçamentárias, entre 

Categorias Econômicas conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 02 de Março de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

ROGERIO LUIZ GALLO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias
PROCESSO : 264 ÓRGÃO : 11601 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA DE PESSOAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

04 122 501 1309 Preservação e 
difusão da memória 

institucional do 
poder executivo 

estadual

9900 F Suplementação 4490 240 20.000,00

04 122 501 1309 Preservação e 
difusão da memória 

institucional do 
poder executivo 

estadual

9900 F Anulação 3390 240 20.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Documento preservado (Percentual) 8,00
TOTAL DO PROCESSO 20.000,00

<END:1323161:5>
<BEGIN:1323158:5>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00686 DE 02 DE MARÇO DE 2022
Crédito Suplementar por Anulação em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para 
reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº xx.xxx de xx de novembro de 2021 e Lei nº xx.xxx de xx de janeiro de 2022.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº xx.xxx de xx de janeiro de 2022, em favor 

do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Anulação no valor total de R$ 109.190.535,08 (cento e nove milhões e cento e noventa mil 
e quinhentos e trinta e cinco reais e oito centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:100

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
209 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 

LOGÍSTICA
109.190.535,08

TOTAL 109.190.535,08
Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão da anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado 

no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 02 de Março de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

ROGERIO LUIZ GALLO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

(Assinado Eletronicamente)
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Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias

PROCESSO : 209 ÓRGÃO : 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 

AÇÃO
REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

26 782 338 1283 Construção de obras 
de artes especiais e 

correntes

0600 F Anulação 4490 196 5.000.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Obra concluída (Unidade) 51,00
26 782 338 1283 Construção de obras 

de artes especiais e 
correntes

0700 F Anulação 4490 196 2.500.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Obra concluída (Unidade) 8,00
26 782 338 1283 Construção de obras 

de artes especiais e 
correntes

0800 F Anulação 4490 196 6.814.050,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Obra concluída (Unidade) 3,00
26 782 338 1283 Construção de obras 

de artes especiais e 
correntes

0900 F Anulação 4490 196 395.569,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Obra concluída (Unidade) 5,00
26 782 338 1283 Construção de obras 

de artes especiais e 
correntes

1200 F Anulação 4490 196 2.400.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Obra concluída (Unidade) 4,00
26 782 338 1287 Pavimentação de 

rodovias
0500 F Anulação 4490 196 17.300.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Trecho pavimentado (Quilômetro (km)) 58,00
26 782 338 1287 Pavimentação de 

rodovias
1000 F Anulação 4490 196 29.778.147,19

Meta Física Ajustada Neste Processo Trecho pavimentado (Quilômetro (km)) 30,54
26 782 338 1289 Restauração 

de rodovias 
pavimentadas

0200 F Suplementação 4490 196 30.885.718,16

Meta Física Ajustada Neste Processo Trecho restaurado (Quilômetro (km)) 20,00
26 782 338 1289 Restauração 

de rodovias 
pavimentadas

0400 F Suplementação 4490 196 8.794.816,92

Meta Física Ajustada Neste Processo Trecho restaurado (Quilômetro (km)) 95,10
26 782 338 1289 Restauração 

de rodovias 
pavimentadas

0500 F Suplementação 4490 196 20.000.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Trecho restaurado (Quilômetro (km)) 350,00
26 782 338 1289 Restauração 

de rodovias 
pavimentadas

0600 F Suplementação 4490 196 32.000.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Trecho restaurado (Quilômetro (km)) 578,00
26 782 338 1289 Restauração 

de rodovias 
pavimentadas

0800 F Suplementação 4490 196 3.000.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Trecho restaurado (Quilômetro (km)) 167,00
26 782 338 1289 Restauração 

de rodovias 
pavimentadas

1200 F Suplementação 4490 196 14.510.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Trecho restaurado (Quilômetro (km)) 105,00
26 782 338 1291 Elaboração e 

revisão de projetos 
de infraestrutura de 
transporte rodoviário

0600 F Anulação 4490 196 15.000.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Projeto analisado (Unidade) 64,00
26 782 338 5148 Pavimentação de 

rodovias de acesso 
às sedes municipais

0200 F Anulação 4490 196 1.469.199,33

Meta Física Ajustada Neste Processo Trecho pavimentado (Quilômetro (km)) 3,00
26 782 338 5148 Pavimentação de 

rodovias de acesso 
às sedes municipais

0300 F Anulação 4490 196 5.000.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Trecho pavimentado (Quilômetro (km)) 46,00
26 782 338 5148 Pavimentação de 

rodovias de acesso 
às sedes municipais

0400 F Anulação 4490 196 5.000.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Trecho pavimentado (Quilômetro (km)) 40,00
26 782 338 5148 Pavimentação de 

rodovias de acesso 
às sedes municipais

0600 F Anulação 4490 196 2.110.214,94

Meta Física Ajustada Neste Processo Trecho pavimentado (Quilômetro (km)) 2,00
26 782 338 5148 Pavimentação de 

rodovias de acesso 
às sedes municipais

0800 F Anulação 4490 196 9.629.276,47

Meta Física Ajustada Neste Processo Trecho pavimentado (Quilômetro (km)) 30,88
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26 782 338 5148 Pavimentação de 

rodovias de acesso 
às sedes municipais

1200 F Anulação 4490 196 6.794.078,15

Meta Física Ajustada Neste Processo Trecho pavimentado (Quilômetro (km)) 3,00
TOTAL DO PROCESSO 109.190.535,08
Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, página 36,disponível 
também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<END:1323158:7>

ATOS
<BEGIN:1323207:7>

ATO N° 00727/2022 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve exonerar KAUANA ELIZABETH DUTRA 
DOS SANTOS, R.G. n° 48643572 - SSP/SC, do Cargo em Comissão de 
Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-6, de ASSESSOR TECNICO 
III, da (o) SUPERINTENDENCIA DE AQUISICOES E CONTRATOS, da 
CASA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO - CASACIVIL, a partir de 
18/02/2022.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 22 de fevereiro de 2022.

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

OTAVIANO OLAVO PIVETTA
GOVERNADOR DO ESTADO EM EXERCÍCIO

(Assinado Eletronicamente)
<END:1323207:7>
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Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA OFICIAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO
Rua Júlio Domingos de Campos

CEP 78050-970 - Cuiabá - Mato Grosso
CNPJ(MF) 03.507.415/0004-97

www.iomat.mt.gov.br
Acesse o portal E-Mato Grosso

www.mt.gov.br

ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

De acordo com a Instrução Normativa nº 005/2008 do 
Diário Oficial de 27 de maio de 2008, as matérias deverão ser 
enviadas pelo sistema IOMATNET e no balcão da IOMAT, 

pessoalmente, em Pen Drive, CD-ROM ou através do correio 
eletrônico, publica@iomat.mt.gov.br, até as 16:00hs.

Os arquivos deverão ser em extensão .rtf, .doc ou .docx

ATENDIMENTO EXTERNO

De acordo com a Portaria nº 030/2019/SEPLAG do Diário 
Oficial de 05 de Abril de 2019, o atendimento é de Segunda à 

Sexta-feira, das 08:00hs às 12:00hs e 13:00hs às 17:00hs.

(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT


	_Hlk88034643
	_Hlk88207131
	PODER EXECUTIVO
	LEI
	DECRETO ORÇAMENTÁRIO
	ATOS


		suporte@iomat.mt.gov.br
	2022-03-03T00:00:00-0400
	IOMAT - IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
	ESTADO DE MATO GROSSO:03507415000144
	Assinar o Diário Oficial




